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ESTADO DE SAO PAULO

Rua Lino dos Santos, s/n° - Jardim Canaã -  Fones (14) 3375-9500 -  CEP 18935-000
CNPJ/MF 57.264.509/0001-69

DISPENSA DE LICITAÇAO N° 2 4 /2 0 1 9  
PROCESSO N ° 1 2 6 0 /2 0 1 9  

CONTRATO N° 7 7 /2 0 1 9

CONTRATO AD M IN ISTR ATIV O  DE LOCACÃO DE IMÓVEL

Por este instrumento público de contrato administrativo, de um lado a PREFEITURA 
M UNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 57.264.509/0001-69, com sede na Rua Lino dos Santos, s/n.°, nesta 
cidade de Espírito Santo do Turvo, neste ato representada por seu prefeito, Sr. Afonso 
N ascim ento Neto, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a 
usufrutuário Sr. Joacir Rosa, cédula de identidade^G n° 63.223.449-0 SSP/SP, inscrito sob CPF n° 
792.245.398-15, brasileiro, divorciado, residente e domiciliada na Rua José Afonso Nascimento, n° 
2-02 Centro, Espírito Santo do Turvo/SP, CEP 18935-015 doravante denominada simplesmente 
CONTRATADO, têm entre si justo e acordado o que segue, em conformidade com as qualificações 
e habilitações exigidas pela Lei Federal n.° 8.666/93, com as alterações produzidas pela Lei Federal 
n.° 8.883/94 e 9648/98 e o Processo de Licitação, modalidade Dispensa de L ic itação n° 
2 4 /2 0 1 9 , a rtig o  24, I I :

CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1. O presente Contrato Administrativo tem por objeto a Locação de Imóvel para uso da 

Secretaria de Juventude e Cidadania da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, pelo 
período de 12 meses.

CLÁUSULA SEGUNDA
2.1. O presente contrato terá prazo de vigência contado a partir da assinatura do mesmo, 

encerrando-se em 09 de maio de 2020.
2.2. Pelo objeto ora ajustado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 

mensal de R$ 770 ,00  (S etecentos e se ten ta  rea is ), e pela execução total do contrato o valor de 
R$9.240,00 (Nove mil, duzentos e quarenta reais);

2.3. O pagamento será efetuado em até cinco dias úteis após a emissão e apresentação dos 
Documentos Fiscais, que deverão estar devidamente assinados pelo Secretário ou Diretor 
responsável pela pasta interessada ou por servidor legalmente designado, comprovando a efetiva 
prestação dos serviços.

2.4. O presente contrato, após o prazo de 12 (doze) meses, poderá sofrer reajustes, 
desde que o preço permaneça dentro do preço de mercado para imóveis semelhantes, bem como 
ser utilizado como índice de reajuste a correção monetária do período pelo índice IPCA ou outro que 
vier a substituí-lo.

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1. A CONTRATADA fica única, exclusiva e totalmente responsável pelo recolhimento nos 

prazos legais de todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, fundiários, fiscais e outros 
decorrentes da presente contratação e sua execução, em quaisquer esferas: privada, federal,
estadual e municipal; _

3.2. A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execução do contrato,^ em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, pela Lei 8.666/93 e pela Constituição Federal;

3.3. A CONTRATANTE, por si ou por seus prepostos, se obriga a cumprir todas as 
cláusulas e condições previstas neste contrato, fornecendo todas as informações necessárias à 
prestação do serviço ora contratado;

3.4. A CONTRATADA se obriga a prestar o serviço, em conformidade com o especificado 
na cláusula primeira deste Contrato, bem como atender às requisições e determinações da
CONTRATANTE; ^ ~ ^ ,

3.5. A CONTRATADA fica obrigada a observar todas as clausulas e condiçoes do Edital e
da proposta ofertada, nos termos do artigo 55 inciso XI da Lei Federal n°. 8666/93.

3 6 Caso haja imprevisto, ou fato superveniente que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos da CONTRATADA e a remuneração por parte da 
Administração, que impossibilite a realização dos serviços, e esse desequilíbrio nao for dado causa
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